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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 29 de Junho de 2007 

que estabelece o estatuto em matéria de EEB de Estados-Membros, 
países terceiros e suas regiões, em função do respectivo risco de 

EEB 

[notificada com o número C(2007) 3114] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2007/453/CE) 

Artigo 1. o 

Estabelece-se em anexo o estatuto em matéria de EEB de países e 
regiões em função do respectivo risco de EEB. 

Artigo 2. o 

A presente decisão é aplicável a partir de 1 de Julho de 2007. 

Artigo 3. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

▼B
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ANEXO 

LISTA DE PAÍSES OU REGIÕES 

A. Países ou regiões com um risco negligenciável de EEB 

Estados-Membros 

— Bélgica 

— Bulgária 

— República Checa 

— Dinamarca 

— Alemanha 

— Estónia 

— Croácia 

— Itália 

— Chipre 

— Letónia 

— Lituânia 

— Luxemburgo 

— Hungria 

— Malta 

— Países Baixos 

— Áustria 

— Polónia 

— Portugal 

— Roménia 

— Eslovénia 

— Eslováquia 

— Espanha 

— Finlândia 

— Suécia 

Regiões dos Estados-Membros 

— Irlanda do Norte 

— Escócia 

Países da Associação Europeia de Comércio Livre 

— Islândia 

— Listenstaine 

— Noruega 

— Suíça 

Países terceiros 

— Argentina 

— Austrália 

▼M13
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— Brasil 

— Chile 

— Colômbia 

— Costa Rica 

— Índia 

— Israel 

— Japão 

— Namíbia 

— Nova Zelândia 

— Panamá 

— Paraguai 

— Peru 

▼M14 
— Sérvia (*) 

▼M13 
— Singapura 

— Estados Unidos 

— Uruguai 

B. Países ou regiões com um risco controlado de EEB 

Estados-Membros 

— Irlanda 

— Grécia 

— França 

— Reino Unido, com exceção das regiões da Irlanda do Norte e da Escócia 

Países terceiros 

— Canadá 

— México 

— Nicarágua 

— Coreia do Sul 

— Taiwan 

C. Países ou regiões com um risco indeterminado de EEB 

— Países ou regiões não enumerados nos pontos A ou B do presente anexo. 

▼M14 
(*) Conforme se refere no artigo 135.o do Acordo de Estabilização e de Associação entre 

as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e a República da 
Sérvia, por outro (JO L 278 de 18.10.2013, p. 16). 

▼M13
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